
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 76/2019

No dia trinta de outubro de dois mil e dezenove, às quatorze horas e vinte e três
minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a uma
sessão  ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot, fez a
chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam presentes os
vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),  Émerson  Fernando
Lourenço (SOLIDARIEDADE), Enio Brizola (PT), Felipe Kuhn Braun (PDT), Jose
Gabriel Chassot (REDE), Patrícia Beck (PP), Raul Cassel (MDB), Sergio Hanich
(MDB),  Vilmar  Emilio  Heming  (PDT)  e  Vladimir  Lourenço  (PP). A  vereadora
Semilda Melher dos Santos estava ausente. Havendo quorum, o presidente Raul Cassel
declarou aberta a sessão. Em virtude da ausência do vereador Gerson Peteffi (MDB), o
Sr.  Presidente  determinou a  leitura  do Requerimento  nº  1.252/2019,  de autoria  do
parlamentar ausente, que requer “Licença da vereança nos dias 29 e 30 de outubro de
2019,  conforme  atestado  médico  em  anexo”.  Em  votação,  o  requerimento  foi
aprovado. Deste modo, o suplente Luiz Carlos Schenlrte assumiu a vereança. Com a
licença  do  vice-presidente,  vereador  Gerson  Peteffi,  foi  reorganizada  a  Mesa  da
seguinte  forma:  Vice-Presidência  –  vereador  Jose  Gabriel  Chassot;  1ª  Secretaria  –
vereador  Cristiano  Coller;  e  2ª  Secretaria  –  vereador  Luiz  Carlos  Schenlrte.  Na
sequência, em requerimento verbal, o vereador Enio Brizola retirou o Requerimento nº
639/2019, de sua autoria, tendo em vista que o proprietário do Restaurante Comes e
Bebes, a ser homenageado nesta sessão, adoecera. A seguir, em requerimento verbal, o
vereador Vilmar Emilio Heming solicitou a inversão da pauta, de modo que a ordem
do  dia  fosse  apreciada  antes  da  leitura  do  expediente,  o  que  foi  aprovado.  Na
sequência, em virtude da ausência do vereador Jorge Luz  (MDB),  o Sr. Presidente
determinou a leitura dos Requerimentos nºs 1.257/2019, que requer “Reconhecimento
de legítimo impedimento do vereador Inspetor Luz no dia 30/10/2019, por motivos de
saúde,  conforme  atestado  médico  em  anexo”,  e  1.258/2019,  que  requer
“Reconhecimento de legítimo impedimento do vereador Inspetor Luz, por 02 dias, a
partir  de  31/10/2019,  por  motivos  de  cunho  particular”,  ambos  de  autoria  do
parlamentar ausente. Em votação, os requerimentos foram aprovados. Deste modo, o
suplente Ésio Ricardo Müller assumiu a vereança. Atendendo ao que dispõe o § 1º do
art. 120 do Regimento Interno, o vereador Raul Cassel leu um texto religioso. Após,
conforme o inciso I do art. 124 do Regimento Interno, a ata da sessão anterior foi
colocada em votação e aprovada. A seguir, o Sr. Presidente informou que a vereadora
Semilda Melher dos Santos estava em uma audiência e também anunciou as atividades
previstas.  A  seguir,  de  acordo  com  o  art.  128  do  Regimento  Interno,  foi  lida  a
ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 67/2019, de autoria do Poder Executivo – Dispõe
sobre a divulgação, em lugar visível, da lista de médicos em atendimento no Hospital
Municipal e nas Unidades de Pronto Atendimento, do Sistema Único de Saúde do
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Município de Novo Hamburgo, afixarem, e dá outras providências. Em discussão, a
vereadora Patrícia Beck fez uso da palavra. Em 1ª votação,  nominal,  o projeto foi
aprovado,  obtendo  12  votos  favoráveis.  Os  vereadores  Agenor  Boeno,  Cristiano
Coller,  Émerson  Fernando  Lourenço,  Enio  Brizola,  Ésio  Ricardo  Müller,  Felipe
Kuhn Braun,  Jose Gabriel  Chassot,  Luiz  Carlos  Schenlrte,  Patrícia  Beck,  Sergio
Hanich,  Vilmar Emilio Heming e Vladimir Lourenço votaram SIM. A vereadora
Semilda Melher dos Santos estava ausente. Projeto de Lei Complementar nº 12/2019,
de autoria do Poder Executivo – Autoriza o Poder Executivo a realizar permuta de
imóveis, e dá outras providências. O vereador Enio Brizola solicitou vista do projeto
por 15 dias, o que foi aprovado. Redação Final do Substitutivo nº 6/2019 ao Projeto de
Lei nº 39/2019 – Acrescenta artigos na Lei nº 2.020, de 19 de outubro de 2009, que
institui  a  Lei  Geral  Municipal  da  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  e
Microempreendedor Individual [Substitutivo de autoria do vereador Raul Cassel]. Em
votação única,  foi  aprovada.  Encerrada a ordem do dia,  o Sr.  Presidente  propôs a
concessão imediata do uso da palavra ao Sr. Rodrigo Cachoeira, conforme previsto no
Requerimento nº 957/2019, o que foi aprovado. Desta forma, em atenção ao referido
requerimento, de autoria do vereador Raul Cassel, o uso da palavra foi concedido aos
Srs.  Rodrigo  Cachoeira  e  Alexsandro  Lopes,  policiais  civis,  que  divulgaram  o
Programa “Papo de Responsa”, uma iniciativa da Polícia Civil que visa dialogar com
alunos  de  escolas  públicas  e  privadas,  nos  níveis  fundamental  e  médio,  sobre
prevenção à violência, bullying e problemas decorrentes do uso e tráfico de drogas,
bem  como  acerca  do  papel  do  policial  na  sociedade.  Os  convidados  também
responderam a  questionamentos  dos  parlamentares  sobre  o  programa.  Encerrada  a
explanação, a sessão foi suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, foi feita a
verificação  nominal  de  quorum.  A  seguir,  foi  lido  o  EXPEDIENTE:
Correspondências  do  Executivo:  Of.  nº  1.327,  em  resposta  ao  Requerimento  nº
1.105/2019, de autoria da vereadora Patrícia Beck [lido na íntegra]. Of. nº 1.335, em
resposta ao Requerimento nº 1.110/2019, de autoria da vereadora Patrícia Beck [lido
na íntegra]. Correspondência diversa: mensagem eletrônica da Senhora Danielle Paula
Martins, do Programa de Educação Ambiental em Desastres da Universidade Feevale,
encaminhando a programação do "VIII Seminário Interno: Articulando Lideranças",
que ocorrerá no próximo dia 31 de outubro, na Universidade Feevale. VETO: Veto
Parcial nº 8 ao Projeto de Lei nº 42/2019, que “dispõe sobre a alteração do pictograma
que está representando os idosos nas placas de atendimento prioritário, por placas com
a  nova  imagem  representativa,  no  município  de  Novo  Hamburgo  e  dá  outras
providências” (Projeto de autoria do vereador Vladi Lourenço). REQUERIMENTOS:
Da Comissão de Obras, Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e dos vereadores Enio
Brizola e Felipe Kuhn Braun: nº 1.253 – Realização de audiência pública no dia 07 de
novembro de 2019, das 19 às 21 horas, no Plenarinho desta Câmara Municipal, a fim
de  debater  sobre  os  rumos  do  Transporte  Público  Coletivo,  no  âmbito  de  Novo
Hamburgo.  A vereadora Patrícia Beck solicitou a retirada deste requerimento.  Dos
vereadores  Vilmar  Emilio  Heming  e  Patrícia  Beck:  nº  1.250  –  Informações  à
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COMUSA  referentes  à  relação  de  imóveis  locados  e  cópia  de  seus  respectivos
contratos, desde o ano de 2017. O vereador Enio Brizola solicitou autorização para ser
signatário, o que foi deferido pelos autores. Em votação, foi aprovado o requerimento.
Do vereador Felipe Kuhn Braun: Nº 1.248 – Designação do vereador Felipe Kuhn
Braun para representar a Câmara de Vereadores no encontro do Grupo Terceira Idade
União da Paz, que ocorrerá no dia 13 de novembro de 2019, às 14 horas, na Fenac. Em
votação, foi aprovado. Nº 1.249 – Voto de Congratulações à Comunidade Evangélica
Luterana São Paulo pela passagem de seus  94 anos de fundação.  Em votação,  foi
aprovado.  Nº  1.251  –  Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  da  Irmã  Maria  Zenaide
Capaverde. Do vereador Raul Cassel: Nº 1.254 – Voto de Congratulações à Ruschel
Moda Masculina pela comemoração dos seus 55 anos de atividades. Em votação, foi
aprovado. Nº 1.255 – Voto de Congratulações ao Grupo Caçadores de Sorriso pelo
importante trabalho desenvolvido. Em votação, foi aprovado. Da vereadora Semilda
Melher dos Santos: Nº 1.256 – Voto de Congratulações à empresa Volts Resistências
Elétricas Ltda. pela passagem de seus 17 anos de fundação. Em votação, foi aprovado.
INDICAÇÕES  E  PEDIDOS  DE  PROVIDÊNCIAS:  Do  vereador  Vilmar  Emilio
Heming: nºs 4.469 e 4.470. Do vereador Enio Brizola: nºs 4.458, 4.459, 4.460, 4.461,
4.462, 4.463, 4.464, 4.465, 4.466, 4.467 e 4.468. Do vereador Felipe Kuhn Braun: nºs
4.451,  4.452,  4.453,  4.471,  4.485,  4.486,  4.487  e  4.488.  Do  vereador  Émerson
Fernando Lourenço: nºs 4.445, 4.446, 4.447, 4.448, 4.449, 4.450, 4.454, 4.455, 4.456,
4.457 e 4.478. Do vereador Jorge Luz: nºs 4.489, 4.490, 4.491, 4.492, 4.493, 4.494,
4.495,  4.496,  4.497,  4.498 e 4.499.  Do vereador Agenor Boeno:  nºs  4.472,  4.473,
4.474,  4.475,  4.476,  4.477 e  4.482.  Da vereadora  Patrícia  Beck:  nºs  4.500,  4.501,
4.502, 4.503, 4.504, 4.505, 4.506 e 4.507. Do vereador Raul Cassel: nºs 4.479, 4.480 e
4.481. Da vereadora Semilda Melher dos Santos: nºs 4.483 e 4.484. Os vereadores
Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Émerson  Fernando  Lourenço  e  Raul  Cassel
utilizaram a tribuna para discorrer sobre as suas solicitações. Encerrada a leitura do
expediente, de acordo com o art. 126 do Regimento Interno, a sessão foi suspensa por
cinco minutos. Reaberta a sessão, de acordo com o art. 133 do Regimento Interno,
deu-se início ao espaço destinado ao uso da palavra. Os vereadores Raul Cassel, Luiz
Carlos Schenlrte e Patrícia Beck discorreram sobre assuntos de interesse público. Os
vereadores Sergio Hanich e Patrícia Beck utilizaram o espaço de liderança. Nada mais
havendo a tratar, às dezesseis horas e trinta e dois minutos, o presidente Raul Cassel
convocou os vereadores para a próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia quatro de
novembro, às dezoito horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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